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EMENDA Nº.  ________ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE ANIMAIS DE RUA E VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE ANIMAIS DE RUA E VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS REALIZADO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0114 - PROTEÇÃO ANIMAL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	PROTEÇÃO ANIMAL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	ATENDIMENTO EMERGENCIAL DE ANIMAIS DE RUA E VÍTIMAS DE MAUS-TRATOS REALIZADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Realizar o atendimento emergencial de animais de rua e vitimas de maus-tratos, atropelados ou feridos em situação crítica, assegurando resgate imediato, estabilização clínica e encaminhamento para tratamento especializado, em parceria com clínicas particulares conveniadas, garantindo reposta rápida e eficiente ás ocorrências.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS/SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	N/A

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 600.000,00
	1
	
	R$ 600.000,00
	1
	
	R$ 600.000,00
	1
	
	R$ 600.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0138 | Niterói: Destino Turístico
	R$ 2.400.000,00



JUSTIFICATIVA: 
O art. 225 da Constituição Federal e o art. 278 da Constituição do Estado do RJ estabelecem a proteção da fauna e a vedação a práticas que submetam os animais à crueldade. Situações de emergência, como atropelamentos, exigem resposta imediata para evitar sofrimento desnecessário. Em Niterói, a Lei Municipal nº 3.808/2023 (Protetor Microempreendedor) já reconhece a relevância do cuidado com animais em vulnerabilidade. A criação de um produto específico para atendimento emergencial integra a política municipal de proteção animal e fortalece a atuação em saúde pública, já que animais feridos em via pública podem gerar riscos de acidentes e de transmissão de zoonoses.
A presente emenda visa assegurar recursos para Atendimento Emergencial de Animais de Rua e Vítimas de Maus-Tratos, com foco em casos críticos como atropelamentos, ferimentos graves ou situações de sofrimento intenso. Esse atendimento será realizado por clínicas conveniadas ou instituições habilitadas, garantindo resposta rápida, socorro clínico, estabilização e encaminhamento adequado.
Base legal e normativos que fundamentam a necessidade:
· Constituição Federal, art. 225: garante o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao poder público o dever de proteger a fauna, vedando práticas cruéis e garantindo bem-estar animal.
· Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), art. 32: tipifica como crime os maus-tratos, ferimentos ou mutilações contra animais domésticos, silvestres ou domésticos.
· Lei Estadual nº 3.900/2002, com redação dada pela Lei nº 8.145/2018 – Código Estadual de Proteção aos Animais do RJ: estabelece obrigação de cuidado, prevenção de maus-tratos e responsabilização; respeito à vida, proteção contra crueldade. Leis Estaduais
· Lei Estadual nº 9.851/2022 – Serviço do Atendimento Móvel Veterinário (SAMUV/RJ): já prevê atendimento emergencial para animais em risco, incluindo animais errantes ou vítimas de maus-tratos. Esse serviço modela o tipo de atuação que a emenda propõe ampliar ou replicar em Niterói. JusBrasil
· Lei Municipal nº 3.808/2023, Niterói – Política de Incentivo ao Protetor de Animais Microempreendedor: reconhece o papel dos protetores independentes, demanda suporte estrutural e convênios; reforça necessidade de respaldo institucional para atender casos de resgates e maus-tratos.
· Código Ambiental de Niterói (Lei nº 2.602/2008): estabelece proteção integral da fauna local, regulamentação de maus-tratos e dever de ações educativas e de fiscalização.
· Lei Municipal nº 3.153/2015: estabelece normas para prevenção e punição de maus-tratos, reforçando a responsabilidade do Poder Público em adotar políticas e medidas efetivas para proteção dos animais. 
Impacto esperado e eficiência técnica:
· Redução significativa do sofrimento animal mediante resposta mais ágil;
· Melhoria da saúde pública, ao evitar zoonoses e risco de acidentes ambientais com animais feridos em vias públicas;
· Parcerias com clínicas credenciadas permitem otimização de custo e uso de capacidade já instalada;
· Fortalecimento institucional da CMA / Guarda Ambiental, com fluxos operacionais claros para emergências veterinárias;
· Cumprimento de compromissos legais em todos os níveis federativo, estadual e municipal, dando credibilidade e legitimidade à política pública.
Ressalte-se ainda a Recomendação nº 008/2023-2PJTCSRM2, no âmbito do Procedimento Administrativo nº 05.22.0005.0010715/2022-66, expedida pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que orienta o Município de Niterói a adotar medidas concretas de proteção e saúde animal. Entre as medidas apontadas estão a necessidade de adequação da estrutura do Centro de Controle de Zoonoses, da Guarda Florestal e do Centro de Controle Populacional de Animais Domésticos (CCPAD), bem como a implementação de programas de busca ativa, alojamento temporário e assistência veterinária.
Portanto, a presente emenda não apenas atende a uma demanda social legítima, como também contribui para o cumprimento da legislação federal, municipal e das recomendações ministeriais, alinhando Niterói a boas práticas já adotadas em outros municípios brasileiros.
Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda, assegurando a devida previsão orçamentária para que o Município disponha de alojamento adequado e digno aos animais vítimas de maus-tratos, fortalecendo a proteção animal e a responsabilidade socioambiental da nossa cidade.
.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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